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LEI COMPLEMENTAR Nº 73/2014, DE 09 DE ABRIL DE 2014. 
ALTERA OS ANEXOS I E VI, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
50/2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
     MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 
 
       Art. 1º. Fica alterado o Anexo I, da Lei Complementar nº 50/2010, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério do Município, que passará a vigorar conforme segue: 
 

  ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Quadro 1 – Cargos de provimento efetivo 

DENOMINAÇÃO TOTAL TABELA REFERÊNCIA 

Professor de Educação Básica I –Nível Médio  

180 

1 P1 

Professor de Educação Básica I –Superior 1 P2 

Professor de Educação Física 17 1 P2 

Professor de Artes 16 1 P2 

Professor Substituto 15 1 P2 

 

    Art. 2º.  Fica excluído a referência P3 do Anexo VI, da Lei 
Complementar nº 50/2010. 
 

   Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei,  correrão por conta de 
dotações orçamentárias vigentes suplementadas se necessário. 
 
   Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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